
LEI N9 477, DE 05 DE ~iAlO DE 1981.

".Autoriza o Executivo t-bnicipal a

dar concessão de direito real de uso

'com encargos, à' Fundação Para oDese.Q

volvimento da Região Metropolitana do

Rio de Janeiró (RJNDREM), área de te.!.

ra para instalação e operação de uma

estação de transferência de lixo, si

tuada à Rua Havana, Bairro Metropoli.

tano,emComendador Soares 39 Sub-Di~

trito do 19 Distrito deste Município,

no perímetro urbano, e dá providên 

cias correlatas" ..

A CÂMARA MJNICIPAL DE NOVA IGUAçu,

POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS DECRETA E EIJ

SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 Fica autorizado, o Executivo.

nos termos do art. 132, § 39, da Lei Cbmplerren 

tar n9 01, de 17 de dezembro de 1975 - Lei Orgâ

nica dos Municípios, a dar, em concessão de di.

reito real de uso, com encargos, .à Fundação Para

o Desenvolvimento da Região Metropolitana do Rio

de Janeiro (RJNDREM), área de terra, de propried~

de do MUnicípio a.qual" ass im se descreve:

"Área de terras de forma retangular m~

dindo'198,00ms pela Rua Havana; /

198,00ms ,pela Rua Formosa; 60,OOms .dE

um lado, confrontarido com os lotes n9 ~

,10B e 16 da quadra F; 60,OOms do outrc

lado, limitando com os lotes n9s. 11 E,

24'da mesma quadra F, com a superfíciE

de 11. 8oOms 2 , situada à Rua Havana

Bairro Metropolitano, em Comendador

Soares, 39 Sub-Distrito do 19 Distritc

deste Município, no perímetro urbano".

••.• ,.-,.,..,-.Art. ,29É~-'-A' área ~c:iIDa,des hta,01.:l,j.et"P':-_. ...: .- "" ~~';'~"'~'7 ',_",'" .. -""

da ~oncessão de direifo real de uso a que~ se ref~

re o artigo precedente, destina~se a instalação e

operação de uma estação detransf~rência de lixo

pela Fundação Para o Desenvolvimento da Região ~~

tropolitana do Rio de Janeiro (RJNDREM) , à sua

conta e risco, ficando autorizado, obedecidos os

termos. da Lei, o convenio xirmado em 27 de abril

de 1978, nos termos do "caput" de sua clausula /

quarta, entre a concessionária e a·Companhia Muni.

cipàl de 'Limpeza Urbana do Município do Rio de J~

I neiro, com a ,participação deste Muniçípio de Nova

-~. ---

Art.-39 As obras çlevE;lrãoter' iniCio

no prúo de ar (um) ano e g·'termiÍ1ax·no de .02

(dois) anos a contar da data da as~iriaturi' dó'

terino a ser lavrado em livro do, Depa~tamentb 'de

P~trimo~io, da Secretaria Municipal de Administi-ar:
~. " .

Art. 49 - :tdispensada, com~fund.f

mento no § 29, do art. 135, da Lei, Orgânica àos.

Municípios, a realização de ~ncorrência pública

para a concessão do direito real de uso do -imóvel
"

municipal descrito no art. 19 desta Lei, por ocor.

rer relevante interesse público, consistente ná'

destinação do imóvel para a instalação e operação

de uma estação de tlansferência de lixo neste

Município.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor

na data de sua publicação.

Art. 69 - Revogam-se as disposições

I em contrário.
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